INDICAÇÃO Nº 
469
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das providências necessárias visando à destinação de um aparelho de raio X para o Município de Paranapuã. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Paranapuã, integrante da região administrativa de São José do Rio Preto e da região de governo de Jales, conta com uma população de aproximadamente 3.600 habitantes. 

Os serviços de saúde em funcionamento naquela localidade enfrentam problemas e carências, os quais, a despeito da dedicação e da competência dos profissionais que neles atuam, acabam por comprometer a qualidade de sua prestação aos cidadãos.

Conforme dados da Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados – SEADE, relativos a 2003, a taxa de mortalidade infantil registrada em Paranapuã é de 20,83 por mil nascidos vivos, superior à da respectiva região de governo (11,38 por mil nascidos vivos) e à do Estado (14,85 por mil nascidos vivos). A taxa de mortalidade geral registrada no Município é de 6,30 por mil habitantes.

Uma das deficiências ali existentes seria solucionada, ou ao menos reduzida, com a doação de um aparelho de raio X, ou com a liberação dos recursos necessários à aquisição do mesmo. 

O intuito com que tal reivindicação é encaminhada por autoridades locais é, portanto, o de proporcionar aos munícipes condições satisfatórias no âmbito da saúde, e neste sentido deve-se enfatizar, a exemplo do que têm feito aquelas autoridades, que referido aparelho detém caráter fundamental para o aprimoramento do atendimento médico no Município, considerado hoje um tanto quanto precário.

São essas as razões que embasam a formulação da presente indicação ao Sr. Governador do Estado. Estamos certos de que, dada a relevância do tema e o interesse público nele presente, Sua Excelência haverá de determinar a efetivação, com a urgência que a matéria requer, das medidas cabíveis.
Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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